
Município de Missal
ESruDo Do PARArUÁ

PORTARIA NO O62DE 18 DE FEVEREIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Artigo 90 da Lei Municipal L.282 de 27 de julho de

20t5, e conforme Requerimento Protocolado sob No 48912020 de L4 de fevereiro de

2020,

RESOLVE

Att. 10 - PRonnocAR a pedido, a licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses pafticulares, ao seruidor VANDO GOLFETTO,

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria

Municipal de Assistência Social, a paftir desta data.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRatNETe oo PnrrerrO Murulclpnl oe MtssRt, 18 or FEVEREIRo ot2020.
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